
 

 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFÊNCIA 
 

MENOR PREÇO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E 
EXECUTIVOS PARA DIVERSAS OBRAS DE INFRAESTUTURA NO ESTADO DO MARANHÃO NO 
ÂMBITO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – 8ªSR SÃO LUIS/MA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Novembro/2021  

e-DOC C7105D61
Proc 59580.000970/2021-15-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
C7105D61

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C7105D61
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=970&filter[anoproc]=2021


 

 
 

2 

ÍNDICE 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO ................................................................................................... 3 

2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES ............................................................................................ 3 

3. REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. .................. 5 

4. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO ..................................................................................................... 5 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS ......................................................................................................... 5 

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS ............................................................................ 6 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ............................................................................................. 7 

8. PROPOSTA ................................................................................................................................. 8 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO....................................................................................... 9 

10. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ........................................ 10 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ..................................................................................... 11 

12. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ........................................................................... 12 

13. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS .......................................................................................... 13 

14. REPACTUAÇÃO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ................................................................... 14 

15. ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO ......................................................................................... 14 

16. ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS ........................................................................................... 15 

17. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS ..................................................................................... 16 

18. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS ...................................................................... 20 

19. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO ........................................................................... 21 

20. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL ............................................................... 21 

21. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA ........................................................................ 21 

22. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF ............................................................................................... 23 

23. CONDIÇÕES GERAIS .............................................................................................................. 23 

24. ANEXOS .................................................................................................................................... 24 

 
  

e-DOC C7105D61
Proc 59580.000970/2021-15-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
C7105D61

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C7105D61
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=970&filter[anoproc]=2021


 

 
 

3 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objetivo deste Termo de Referência é contratação de empresa para a elaboração de projetos 
básicos e executivos para diversas obras de infraestutura no estado do Maranhão no âmbito da 
Superintendência Regional – 8ªSR São Luis/MA. 

2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 

2.1. Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os 
serviços acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 

ÁREA DE GESTÃO DOS EMPREENDIMENTOS DE IRRIGAÇÃO – Unidade da administração 
superior da Codevasf, a qual estão afetas as demais unidades técnicas que têm por competência a 
fiscalização e a coordenação dos serviços de engenharia, objetos deste Termo de Referência. 

CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Empresa 
pública vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, 
Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF. 

CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela Codevasf para a execução dos 
serviços. 

CONTRATO – Documento, subscrito pela Codevasf e o licitante vencedor do certame, que define as 
obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de um 
trabalho ou serviço, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para 
conclusão, aliados aos custos ou preços. 

FISCALIZAÇÃO – Equipe da 8ª SR Codevasf indicada para exercer, em sua representação, a 
fiscalização do contrato. 

LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 

NOTA DE EMPENHO – Documento utilizado para registrar as operações que envolvam despesas 
orçamentárias, onde é indicado o nome do credor, a especificação e a importância da despesa. 

PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho é um programa cujo objetivo é 
prevenção dos riscos e a informação e treinamento dos operários que ajudarão a reduzir as chances 
dos acidentes e suas consequências quando são produzidos. 

PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional é um programa que deve ser elaborado 
e implantado em todas as empresas que possuam funcionários registrados. A obrigatoriedade da 
implantação do PCMSO é dada pela NR 07, em seu item 7.1.1: "Esta Norma Regulamentadora - NR 
estabelece a obrigatoriedade de elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e 
instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus 
trabalhadores". O objetivo do PCMSO é estabelecer um sistema de detecção precoce de doenças 
relacionadas ao trabalho. Como parte integrante do PCMSO é realizada os seguintes exames médicos 
ocupacionais: pré-admissionais, periódicos, retorno ao trabalho, mudança de função e demissionais. 

PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a 
sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo a ser 
gasto em cada uma. 

PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL DA OBRA - PCAO consiste numa ferramenta de gerenciamento 
das atividades corriqueiras, relacionadas à questão ambiental, na fase de construção de obras, de 
forma a evitar, minimizar e controlar os impactos ambientais relacionados. Esse plano, elaborado por 
uma equipe especializada em meio ambiente, estabelece diretrizes e procedimentos para a aplicação 
adequada de medidas ambientais a serem executadas na Área Diretamente Afetada – ADA da obra. 
Esse plano tem como objetivo geral assegurar, de forma integrada, que as ações ambientais aqui 
propostas, sejam implantadas, de forma a zelar pela qualidade ambiental da obra. Como objetivos 
específicos: 

a) Executar a obra de forma a evitar, controlar e/ou mitigar os impactos ambientais associados; 
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b) Estabelecer diretrizes que zelem pela melhor qualidade ambiental possível da água, solo, ar, 
fauna e flora; 

c) Executar trabalhos de educação ambiental junto aos operários da obra; 

d) Evitar interferências negativas, das atividades na obra e dos seus colaboradores sobre o meio 
ambiente. 

PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais é um conjunto de ações visando à preservação 
da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e 
conseqüente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 
ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 
São considerados riscos ambientais os agentes químicos, físicos e biológicos. São considerados 
fatores de riscos ambientais a presença destes agentes em determinadas concentrações ou 
intensidade. O tempo máximo de exposição do trabalhador a esses agentes é determinado por limites 
pré-estabelecidos. 

PROJETO TÉCNICO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilita a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo 
conter os seguintes elementos: 

a) Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global do empreendimento e 
identificar seus elementos constitutivos com clareza; 

b) Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a restringir a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 
executivo e de implantação do empreendimento a situações devidamente comprovadas em ato 
motivado da administração pública; 

c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 
implantação do empreendimento, bem como especificações que assegurem os melhores 
resultados para o mesmo; 

d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 
provisórias e condições organizacionais para a implantação do empreendimento; 

e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da implantação do empreendimento, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 
outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 
de contratação integrada; 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) ou TERMO DE REFERÊNCIA (PB) – Conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem 
contratados ou os bens a serem fornecidos. 

PROPOSTA DE PREÇOS – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e 
global dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários 
propostos. 

PROPOSTA TÉCNICA – Documento apresentado, fundamentado no detalhamento estabelecido neste 
Termo de Referência, subsidiado por justificativas metodológicas, bem como dos recursos humanos e 
materiais, definidos e quantificados a critério do concorrente licitante, segundo os quais o mesmo se 
propõe a executar os serviços. 

RELATÓRIO FINAL – Documento elaborado pela contratada, prevista ao término dos trabalhos objeto 
deste Termo de Referência, no qual é apresentado o relato dos serviços executados. 

RELATÓRIO MENSAL DE ANDAMENTO – Documento a ser emitido pela contratada, com o resumo 
da situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências, recomendações, 
além de conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. Este documento deverá ser apresentado 
pelo concorrente licitante, que evidencia o resultado parcial da execução dos serviços ou de 
componentes dos serviços para acompanhamento mensal dos serviços prestados. 
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REUNIÃO DE PARTIDA – Reunião com as partes envolvidas, CONTRATADA, Codevasf e 
fornecedores, onde se define todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se o “start up” da execução 
das obras. 

8ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente 
à presidência da Codevasf, situada em São Luis/MA, em cuja jurisdição territorial localiza-se os serviços 
objeto deste Termo de Referência. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

3.1. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 

3.2. Valor estimado: O preço básico está orçado de caráter público em R$ 2.994.365,80 (dois 
milhões, novecentos e noventa e quatro mil e trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
centavos), baseado nas tabelas SICRO fev/2021, tabelas consultivas da Codevasf e preço do 
mercado local. 

3.3. Critério de Julgamento: Menor Preço 

3.4        A licitação reger-se-á pelo disposto na Lei nº 13.303 de 30 junho de 2016 (Lei das Estatais), e 
respectivas alterações e regulamentos. 
 
3.5       Forma de divulgação do valor estimado: Público. 
 
OBS.: Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU – Nas licitações realizadas pelas empresas 
estatais, sempre que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das 
propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio 
constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) 
proibição absoluta à revelação do orçamento. 
 
4. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os serviços, objeto destes Termo de Referência serão executados nos municípios  localizados nas 
Bacias do Rio Gurupi, Itapecuru, Mearim, Munim, Parnaíba, Pericumã, Tocantins e Turiaçu e nas bacias 
litorâneas no Estado do Maranhão sobre a área de abrangência da 8ª Superintendência Regional 
Codevasf, os quais se encontram listados e agrupados por áreas no Anexo I. 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

5.1. A elaboração dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser em conformidade à 
legislação vigente e, em especial a: 

- Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016 e respectivas alterações; 
- Lei Federal n° 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e respectivas alterações; 
- Regulamentações de orçamento da Codevasf, definidos pela tabela divulgada pelo Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI; 
- Normas NR-10, NR-18 e NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego; 
- Normas Técnicas da Codevasf para apresentação de desenhos em CAD; 
- Normas técnicas existentes na Codevasf para elaboração de projeto básico de engenharia e 
executivo, projetos estruturais, projetos elétricos, projetos hidráulicos, estudos hidrológicos, 
topográficos, sondagens e orçamentos; 
- Portaria Nº 518/04 do Ministério da Saúde; 
- Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
- Código de Obras das respectivas Administrações Municipais. 
 
5.2. Os serviços objetos deste Termo de Referência compreendem a elaboração de projeto básico e 
executivos de engenharia, com o objetivo de verificar, avaliar, retificar, adequar os diversos serviços 
que serão demandados afim de atender aos projetos solicitados nos diversos municípios do estado do 
maranhão. 

- Projeto de Pavimentação Asfáltica ‘’ Implantação e Recapeamento ‘’ 
- Projeto de Pavimentação em Bloco Sextavado   
- Projetos de Recuperação e Melhoramento de Estradas Vicinais; 
- Projeto de Sistemas de Abastecimento de Água Simplificado; 
- Projeto de obras de arte (OAC ou OAE);  
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- Projeto de Barragem de Terra (Pequeno porte) e  
- Projeto de Drenagem Profunda e Superficial; 
 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

6.1. Deverão compreender as atividades listadas no Anexo II para execução dos projetos de adequação 
/ complementação, desde que aprovado pela Fiscalização, poderão ser modificadas em função de 
necessidades que venham a surgir durante o desenvolvimento dos serviços inerentes as etapas de 
execução, a saber: 

a) Etapa 1 – Levantamento, Diagnóstico e Estudos Alternativos; 

b) Etapa 2 - elaboração de Projeto Básico de Engenharia, referente à alternativa selecionada na 
Etapa 1, obedecendo este Termo de Referência. 

6.2. Etapa 1 – Levantamento, Diagnóstico e Estudo de Alternativas: etapa na qual deverá ser descrita 
a situação atual das cidades e dos serviços a serem executados, contemplando estudo de alternativas 
e seleção da melhor opção de viabilidade técnica, econômica e ambiental, por localidade objeto deste 
Termo de Referência, considerando em especial, os seguintes aspectos: 

6.2.1. Estudos Preliminares: os estudos preliminares devem abranger os aspectos sociais, econômicos, 
ambientais e políticos (legal e institucional), a caracterização física, operacional, administrativa e 
financeira, bem como outros aspectos identificados no diagnóstico. 

6.2.2. Estudo de Alternativas de Engenharia: o Estudo de Alternativas deverá ser desenvolvido para 
definir a melhor opção de elaboração do projeto básico e executivo, e para este último, esta atividade 
se dará apenas se na ocasião de elaboração do Diagnóstico for avaliada a sua necessidade.  

6.2.3. O estudo de alternativas deverá ser realizado após o conhecimento de todas as partes 
integrantes do sistema existente, a obtenção do cadastro atualizado e das condições topográficas nas 
áreas de projeto, inclusive sua disponibilidade e aptidão de uso para implantação das unidades 
projetadas, a definição dos parâmetros, etc.; e contemplará a formulação de no mínimo três  
alternativas, por localidade, com a apresentação de anteprojetos que deverão solucionar o problema 
de maneira completa e integrada, baseando-se em conceitos de comprovada eficiência e envolvendo 
as diferentes partes dos sistemas, sob os aspectos técnico, econômico, financeiro e ambiental. 

6.3. Etapa 2 - Projeto Básico de Engenharia: Compreendem a execução de serviços de campo e de 
escritório necessários para detalhar a alternativa escolhida na Etapa 1, permitindo a implantação das 
obras em conformidade com o estabelecido na concepção definitiva das obras e, posteriormente, a 
preparação de documentação para a licitação das obras de engenharia e aquisição de materiais e 
equipamentos especificados. 

6.3.1. Durante o planejamento e o desenvolvimento do projeto deverão ser identificados e analisados 
os aspectos técnicos, ambientais, econômicos e sociais; e, após avaliação destas condições, deverão 
ser apresentados para análise: 

a) Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas; 

b) Descrição dos serviços a executar, dos materiais a incorporar à obra e dos equipamentos 
necessários, bem como suas respectivas especificações, de modo a assegurar resultados 
eficientes e eficazes para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo da execução; 

c) Informações necessárias à perfeita gestão da obra, possibilitando: utilização de métodos 
construtivos; execução de instalações provisórias e definitivas; adoção de procedimentos 
organizacionais, programação e estratégia de suprimento; aplicação das normas de 
fiscalização, e das normas de inspeção dos bens e equipamentos a serem aplicados; 

d) Orçamento detalhado contendo os valores unitários, além do custo global da obra, por 
localidade, fundamentado em quantitativos de serviços, materiais e equipamentos a serem 
utilizados no empreendimento, inclusive serviços especializados ou decorrentes de exigência 
ambiental; 

e) Relação das condicionantes e restrições ambientais para implantação da alternativa 
selecionada, inclusive determinação e detalhamento da solução do projeto; 

f) Caracterização de jazidas e locais para descarte de bota fora, por localidade, bem como a 
obtenção de licença de liberação de exploração destas junto ao órgão competente. 
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6.3.2. O dimensionamento das unidades deverá ser realizado de forma a assegurar a qualidade do 
projeto, inclusive no que tange a identificação de todos os elementos constitutivos, com detalhamento 
tal que possibilite a caracterização da unidade (capacidade e eficiência) e que permita uma estimativa 
de custos que represente o valor mais real possível das obras, facilitando a sua execução. Com este 
objetivo, devem ser produzidos de forma elucidativa, para cada localidade objeto deste Termo de 
Referência, os seguintes documentos: 

a) Memoriais de cálculo (dimensionamentos) e descritivo das unidades constituintes do projeto, 
bem como a apresentação das especificações e dos procedimentos de inspeção inicial e final de 
equipamentos, a serem aplicados; 

b) Desenhos e detalhes das seguintes unidades projetadas e demais obras complementares; 

c) Plantas e detalhamentos típicos de a obra a ser executada. 

6.3.3. Quantitativos e Orçamentos dos Projetos: os quantitativos e orçamentos dos projetos deverão 
ser desenvolvidos individualmente para cada localidade objeto deste Termo de Referência, e deverá 
estar em conformidade com os procedimentos para elaboração de planilha da CODEVASF, com 
utilização de software específico, a critério desta, assegurada a disponibilização deste por parte da 
contratante, separados por unidades projetadas. 

a) Os quantitativos deverão ser fiéis aos serviços e insumos propostos no projeto concebido, 
definidos por unidade integrante dos sistemas e com base em memoriais de cálculos devidamente 
justificados e apresentados de forma clara e inquestionável; 

b) Os orçamentos deverão conter as composições de custo, e a confecção de um anexo 
apresentando a relação de fornecedores consultados, com referência de nome, endereço, indicação 
do preço e data de consulta, inclusive contendo a regulamentação dos serviços; 

c) Para os insumos de maior representatividade financeira, deverá ser apresentada cópia de 
documento comprobatório de coleta de preços acompanhados das composições de custo e das 
especificações para aquisição de conjuntos moto-bombas específicos e, respectivos componentes 
elétricos; 

d) A folha resumo de orçamento deverá conter, além dos custos unitários dos serviços, o valor da 
desapropriação das áreas de utilização das prováveis edificações, necessários à viabilização do 
empreendimento. 

6.4. A concepção geral das estruturas, obras civis e outros deverá estar fundamentada no princípio da 
simplicidade e da operacionalidade. 

6.5. As definições devem ser baseadas em comparações de alternativas, maximizando o uso das 
condições naturais locais, bem como das disponibilidades de materiais de construção e da preservação 
ambiental. 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar da presente licitação empresas individuais do ramo, pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, que atendam as exigências do TR e seus anexos. 

7.2. CONSÓRCIO 

7.2.1. Não será permitida, na presente licitação, a participação de empresas em consórcio. 

7.3. SUBCONTRATAÇÃO 

7.3.1. Será permitida a subcontratação dos serviços objeto deste TR, com anuência prévia da 
Codevasf, com exceção da subcontratação dos profissionais pertencentes à equipe técnica; elaboração 
dos relatórios de acompanhamento e final. 

7.3.2.  A contratada poderá subcontratar microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
percentuais estipulados abaixo, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais: 
 

 Percentual mínimo: 20% 
 Percentual máximo: 40% 

 
7.4. VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

e-DOC C7105D61
Proc 59580.000970/2021-15-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
C7105D61

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C7105D61
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=970&filter[anoproc]=2021


 

 
 

8 

7.4.1. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-se aos 
licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas 
circunvizinhanças, por intermédio de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, 
avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 
decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que 
possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

7.4.2. É de inteira responsabilidade do licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 
dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais estabelecidos. 

7.4.3. Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta do licitante. 

7.4.4. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras/serviços os licitantes 
deverão contatar com a Gerência Regional de Infraestrutura da 8ª Superintendência Regional da 
Codevasf, em São-Luis do Maranhão, nos telefones: (98) 3198-1322. 

7.4.5. A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços e suas 
circunvizinhanças será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de Declaração – Anexo 
X deste TR), através dos seus prepostos. 

8. PROPOSTA 

8.1. A Proposta de Preços, valor único, deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto 
desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste TR e seus Anexos 
constitutivos. 

8.2. A Proposta de Preços constitui-se dos seguintes documentos: 

a) Termo de Proposta constante do Anexo V que é parte integrante destes Termo de Referência 
contendo os valores globais, incluindo BDI, para a execução dos serviços, conforme a Planilha de 
Custos dos serviços com todos os seus itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, 
conforme modelo constante do Anexo III que é parte integrante deste , observando-se os preços 
máximos globais orçados pela Codevasf. 

- Junto com a proposta, as Planilhas de Custos dos Serviços deverão ser apresentadas em meio 
eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a 
conferência da mesma; 

b) A licitante deverá apresentar o detalhamento do Custo de Administração e Remuneração da 
Empresa (Anexo VII), com o lucro limitado ao valor máximo de 5,90%; 

c) Detalhamento dos Encargos Sociais - Anexo VI 

- O Licitante deverá demonstrar os percentuais (máximo 73,48%) dos encargos sociais básicos 
definidos em legislação. Os grupos de encargos que recebem incidência e reincidência dos 
encargos básicos devem ser corretamente definidos. 

d) Os salários dos profissionais referidos neste Termo de Referência não poderão ser inferiores 
ao piso estabelecido pela Lei nº 4.950ª/66 ou aos pisos fixados pelos Conselhos Regionais de cada 
categoria profissional e em convenções, acordos ou dissídios coletivos de trabalho, onde houver. 
Nas localidades não abrangidas por esses instrumentos, os salários deverão ser compatíveis com 
os praticados no mercado e experiência exigida neste Termo de Referência, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

8.3. A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o valor global 
evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos 
quantitativos dos serviços descritos na Planilha de Custos da Codevasf, nela incluídos todos os 
impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas 
indiretas, custos relativos à mão-de-obra e ao transporte até o local dos serviços. No caso de omissão 
das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

8.4. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias contado a partir da data estabelecida 
para a entrega das mesmas, sujeito à revalidação por idêntico período. 
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8.5. Não poderão ser considerados no Detalhamento das Despesas Fiscais, os tributos Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), conforme 
recomendação do Tribunal de Contas da União, bem como a CPMF extinta a partir de 2008. O 
percentual do ISS deverá ser do município onde serão prestados os serviços. No caso de serviços que 
abrangem municípios distintos, para definição do ISS médio, deverá ser calculado com base na 
legislação de cada município e verificação de seu respectivo peso no volume dos serviços. 

8.6. As alíquotas dos tributos devem estar em conformidade com a legislação vigente, considerando o 
regime de tributação de acordo com o perfil jurídico-fiscal da empresa licitante. 

8.7. Já forá previstos os custos com combustível, gps automotivo, lubrificantes, manutenção, 
depreciação, licenciamento, rastreamento veicular, seguro e impostos dos veículos conforme item Pick-
up devendo a licitante atentar para os preços em sua Proposta. 

8.8. Os gastos e despesas relativas ao deslocamento e alimentação da equipe estão computados na 
CPU no orçamento na planilha Anexo III. 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1.1. O Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 
demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de Referência; 

b) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
(conforme subitem 7.4.5 e Anexo X) informando que tem conhecimento do local onde serão 
executadas os serviços de engenharia, emitida pelo próprio licitante, assinada pelo(s) o(s) 
Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal. 

c) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 
CAT – dos profissionais, expedida(s) pelo conselho Regional de Engenharia (CREA) da região onde 
os serviços foram executados, que comprovem que o licitante tenha executado serviços de apoio à 
fiscalização e consultoria técnica - elaboração de projetos técnicos com os seguintes quantitativos 
mínimos: 

ITEM ESPECIFICIDADE SERVIÇO 

1.0 

Rodoviária Projetos de recuperação e melhoramento de estradas 
vicinais; 
Projeto de pavimentação asfáltica; 
Projeto de pavimentação em bloco 
sextavado/intertravado/paralelepipedo;  
Projeto de pavimento rígido em concreto; 
Projeto de terraplenagem; 
Projeto de topografia; 
Projeto de sinalização horizontal e vertical; 
Projeto de levantamento das condições urbana/rodoviária para 
intervenção; 
Projeto de urbanização em atendimento a acessibilidade 
universal; (NBR 9050-2020). 

2.0 

Infraestrutura de 
abastecimento de água 

Projeto de sistemas de abastecimento de água simplificado 
(rede de água); 
Projeto de estrutura de concreto para caixa dágua; 
Projeto de urbanização de área destinada a poço tubular 
profundo. 

3.0 Infraestrutura de esgoto Projeto de esgotamento sanitário e/ou rede de esgoto. 

4.0 

Infraestrutura de drenagem 
e contenções 

Projeto de contenção de terra (pequeno porte); 
Projeto de drenagem profunda e superficial; 
Projeto de bacia de detenção de água; 
Projeto de vertedor; 
Projeto de canal. 

5.0 Obras de artes Projeto de obra de arte (OAC ou OAE). 
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c1) Entende-se por similares os serviços de porte e complexidade equivalentes àqueles que 
apresentam grandezas e características técnicas semelhantes às descritas nesta TR. 

c2) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo  CREA, em 
destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica 
contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 
número(s) de registro(s) no Conselho Regional de Engenharia (CREA); descrição técnicas 
sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução. 

c3) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 
de consórcio do qual ele tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 
serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as 
experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas, na proporção quantitativa de sua participação no consórcio; 

II. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de 
acordo com os respectivos campos de atuação. 

d) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia (CREA), acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
– CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço de 
fiscalização e consultoria técnica de projetos ou obras. 

d1) Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente:  

a. O empregado; 
b. O sócio;  
c. O detentor de contrato de prestação de serviço. 

d2) O licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de 
empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente 
ao quadro do licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, 
ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhado da anuência deste. 

d3) Quando se tratar de dirigente ou sócio do licitante tal comprovação será através do ato 
constitutivo do mesmo; 

d4) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados. 

9.2. Parte do(s) Atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) deverá(ão) comprovar que os 
projetos foram desenvolvidos obedecendo o Building Information Modelling- BIM, conforme Decreto 
Federal 10.306/2020. 

9.3. O licitante deverá comprovar que desenvolve seus projetos com gestão integrada em BIM. A 
comprovação deverá ser feita por meio de declaração listando sua metodologia de desenvolvimento de 
projeto. 

10. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos orçamentários em que correrão as despesas da presente contratação são oriundos 
de vários Programa Trabalho sob a gestão da Área de Empreendimentos de Irrigação 8ª GRI -Codevasf. 
São eles: 
 

1. PTRES 15.244.2217.7K66.0021 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado - No Estado do Maranhão; 

 
6.0 Compatibilização de projeto Projeto de compatibilização urbana. 
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2. PTRES 15.451.2217.1D73.0021 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária - No Estado do Maranhão; 

3. PTRES 15.244.2217.7K66.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável 
Local Integrado – Nacional; 

4. PTRES 15.451.2217.1D73.0001 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária – Nacional, Categoria Econômica 
4. 

 

10.2. O valor estimado para a contratação dos serviços de engenharia objeto deste Termo de 
Referência, é de R$ 2.994.365,80 (dois milhões, novecentos e noventa e quatro mil e trezentos e 
sessenta e cinco reais e oitenta centavos), data-base de Fev/2021, conforme Planilha anexo III. 

10.3. Estão inclusos no valor acima (item 10.2), os custos indiretos, os encargos sociais, as taxas, os 
impostos e os emolumentos. Os quantitativos e orçamentação dos serviços constam da Planilha de 
Custos dos Serviços – Codevasf – Anexo III, parte integrante deste Termo de Referência. 

10.4. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema de Preços, Custos e 
Índices da Caixa Econômica Federal (SINAPI), tabela de índice do DNIT(SICRO), Tabela Consultiva 
de Salários e Veículos da CODEVASF e cotação no mercado local, para o estado do Maranhão, na 
data-base de Jul/2021, não desonerado, atendendo ao disposto na Lei nº 13.080, de 02/01/2015 (LDO 
2015) e no Decreto nº 7.983, de 08/04/2013, já inclusos os custos indiretos, encargos sociais, taxas, 
impostos e emolumentos. Para os serviços e materiais não constantes nos sistemas de custos citados 
acima, foram efetuadas pesquisas de mercado, além de composição de preços unitários elaborados 
pela Codevasf. 

10.4.1. No orçamento de referência foram consideradas as seguintes taxas de BDI e Encargos Sociais:  

DESPESAS FISCAIS: ISS: 5,00 % - PIS:1,65 % - CONFINS: 7,60%) 

ENCARGOS SOCIAIS: 73,48 % Mensalista 

OUTROS: 
Custos de 

Administração: 12 % 
Lucro: 5,90 %  
Riscos:1,00% 

Despesas 
Financeira: 0,95% 

 
10.5.  O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. O prazo para execução do objeto deste TR será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

11.2. O prazo máximo para execução do objeto deste TR é contado em dias, a partir da data de emissão 
da Ordem de Serviço (OS), conforme especificado abaixo, podendo ser prorrogado, mediante 
manifestação expressa das partes. 

 

Item Descrição do Serviço 
Prazo de Entrega a 

partir da OS 
a Diagnóstico 5 dias 
b Serviços topográficos e cadastros 10 dias 
c Serviços geotécnicos 10 dias 
d Minuta do projeto básico 10 dias 
e Orçamento 15 dias 
f Projeto básico 30 dias 

 
11.3. No prazo acima estão incluídos o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para análise e 
aprovação do Diagnóstico e Estudo das Alternativas, a partir do seu recebimento; e de 20 (vinte) dias 
úteis para análise e aprovação da Minuta dos Projetos Básicos por parte da CODEVASF, também a 
partir do seu recebimento pela Fiscalização; objetivando a edição e o fornecimento da versão definitiva 
pelo Licitante vencedor. 
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11.4. A restituição da versão com a indicação de ajustes por parte da CODEVASF deverá ser realizada 
concomitantemente com a correção dos volumes, por sistema, objetivando dar mais agilidade ao 
processo. 

12. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1.1. Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas medições 
mensais, dos serviços efetivamente executados, obedecendo os preços unitários apresentados pela 
CONTRATADA em sua proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente 
atestada pela fiscalização da Codevasf, formalmente designada, e do respectivo Boletim de medição 
referente ao mês de competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

12.1.2. A Codevasf pagará à Contratada mediante a apresentação de faturas mensais, que deverão 
ser acompanhadas de Relatório Mensal de Execução dos serviços, e parecer da Fiscalização por meio 
do Relatório de Acompanhamento Técnico, atestando a execução dos serviços e atividades realizadas 
no período. 

12.1.3. A Codevasf somente pagará a Contratada pelos serviços efetivamente executados, com base 
nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de reajustamento e 
reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 

12.1.4. Nos preços apresentados pelo Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste TR e seus anexos, 
constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos contratados e 
executados. 

12.1.5. A Contratada não poderá pagar salários inferiores aos indicados na Proposta. 

12.1.6. A Contratada deverá apresentar, junto com a fatura mensal, comprovante dos salários pagos e 
comprovantes do pagamento dos encargos sociais e trabalhistas (FGTS) e do ISS do mês anterior. 

12.1.7. Considera-se que a aplicação da forma de pagamento definida nestes Termo de Referência 
remunera inteiramente a Contratada pela execução dos serviços, incluindo: 

a) Custo de mão-de-obra, salários, acordos, dissídios coletivos, equipamentos, veículos, material 
de consumo, etc.; 

b) Custos devidos a títulos de encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias, rescisão de contrato de pessoal, etc., conforme a legislação brasileira; 

c) Remuneração de escritório e despesas fiscais; e 

d) Moradia, alimentação e transporte. 

12.1.8. Os serviços desenvolvidos em campo e laboratório destinados à obtenção de dados e ensaios 
para a elaboração dos diagnósticos e estudos preliminares e elaboração do projeto básico de 
engenharia, e terão as seguintes características e condições: 

a) Serão remunerados por aplicação, proporcional aos quantitativos realmente executados, 
relativos aos preços unitários, constante da proposta comercial apresentada pelo concorrente 
licitante; 

b) Mediante a emissão de faturas mensais, condicionado a: 

c) - Autorização formal e expressa da fiscalização, atestando a realização dos serviços em pauta, 
de acordo com o programa de trabalho; 

d) - Apresentação, anexa à fatura, dos comprovantes técnicos que lhes deram origem (cadernetas 
de campo, boletins de sondagens, laudos, resultados de análises e ensaios, relatórios, etc.), 
conforme padrão estabelecido pela Codevasf. 

e) As variações para mais ou para menos das previsões apresentadas pelo concorrente licitante 
em sua proposta, não poderão servir de pretexto para pleitos de modificação dos preços unitários 
oferecidos; 

f) Todos os custos necessários como mão-de-obra, laboratório, equipamentos, serviços gráficos, 
veículos, mobilização e desmobilização, despesas fiscais, remuneração de escritório, etc., deverão 
estar incluídos. 
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12.1.9. Os serviços de escritório, com exceção dos remunerados constantes do subitem 12.1.7, 
necessários para a elaboração dos estudos de viabilidade e projeto básico de engenharia, terão as 
seguintes características e condições: 

a) Remuneração dos serviços executados, mediante apresentação de faturas mensais, após 
aprovação dos relatórios e documentos que deram origem ao faturamento, de acordo com o 
programa de trabalho e o cronograma físico; 

b) A fiscalização autorizará a CONTRATADA a emitir os respectivos documentos de cobrança; 

c) Caso existam dúvidas acerca dos relatórios e documentos, a parcela referente a esses serviços 
poderá ser retida até que as mesmas sejam sanadas pela CONTRATADA. Depois de sanados os 
motivos da retenção, a Codevasf terá 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento da referida 
parcela. 

12.2. Os serviços serão medidos nas datas finais de cada período de aferição estabelecidas nos 
cronogramas físico-financeiros, incluindo-se nas medições, os relatórios dos produtos fornecidos ou 
parcela destes e os serviços executados e mensuráveis referentes a cada etapa da execução do 
contrato. 

12.3. O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste TR e 
ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse 
cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação 
física e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a execução do 
contrato, desde que devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência. 

13. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

13.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de apresentação da 
proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice setorial 
publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 
39 (Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

𝑅 = 𝑉 𝑥 
(𝐼1 − 𝐼0)

𝐼0
 

Onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
I1 = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta; 
I0 = índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

 

13.2 GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

13.1.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 
convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do mesmo, em espécie, Seguro Garantia 
emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da contratada. 

13.1.2. A caução na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e 
cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do 
Contrato. 

13.1.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 
“Garantia/Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 

13.1.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 
Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf. 

13.1.5. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de 
multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

13.1.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 
contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou 
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renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade 
com os novos valores e prazos pactuados. 

13.1.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela 
Codevasf. 

13.1.8. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias após o 
recebimento provisório do objeto contratado. 

13.1.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

14. REPACTUAÇÃO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

14.1. Será permitida a repactuação dos valores de mão de obra do contrato visando à adequação aos 
novos preços de mercado, desde que seja observado o intervalo mínimo de um ano, a contar da data 
do orçamento a que a proposta se refere e com a demonstração analítica da variação dos componentes 
dos custos do contrato, devidamente justificada. 

14.2. Será considerado como data do orçamento a que a proposta se referir da data do acordo coletivo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente. O proponente deverá informar na sua proposta 
a data dos mesmos, que estipula o salário vigente à época da apresentação da proposta. 

14.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipação e de benefícios não previstos 
originariamente, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

14.4. A atualização monetária será admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 
Codevasf, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso e só será 
devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. 

14.5. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com 
a utilização da seguinte fórmula: 
 

AM = P x I, onde: 
AM = Atualização Monetária; 
P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
 
I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde: 
i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

 

15. ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A Fscalização e a CONTRATADA deverão manter a necessária comunicação durante a execução 
do contrato, objetivando a otimização dos prazos e um melhor acompanhamento dos trabalhos. 

15.2. A CONTRATADA, anterior ao início dos serviços de campo, apresentará à Codevasf, para 
aprovação, programa de trabalho específico para cada atividade, indicando o responsável pelo setor, 
a equipe técnica e sua localização. 

15.3. A Codevasf terá direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA, 
com livre acesso aos locais de trabalho, para obtenção dos esclarecimentos julgados necessários à 
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execução destes, tendo como base a relação de serviços previstos na proposta e seu respectivo 
cronograma, instrumentos gerenciais para se alcançar os objetivos previstos. 

15.4. A CONTRATADA terá ampla liberdade para subdividir os trabalhos em diversas atividades, desde 
que harmonizadas num planejamento integrado. 

15.5. Os cronogramas físico e financeiro poderão ser revistos e ajustados, desde que aprovado entre 
as partes, sem que isto constitua motivo para a prorrogação do prazo de vigência de contrato, nem 
acarrete mudanças no prazo final estabelecido. 

15.6. A CONTRATADA deverá apresentar, no primeiro relatório (de andamento ou específico), novos 
cronogramas atualizados, e assim sucessivamente, nos demais. 

15.6.1. O cronograma físico deverá conter as datas previstas para o início e término de cada etapa de 
trabalho, relacionando-os com as datas e valores dos pagamentos parciais (cronograma financeiro), 
estando separados os serviços de campo dos serviços de escritório. 

15.6.2. O cronograma físico deverá contemplar a participação dos diferentes setores e técnicos 
envolvidos durante as etapas dos serviços, bem como as datas previstas para as reuniões a serem 
realizadas com a Codevasf. 

15.6.3. Os prazos para análise, pela Codevasf, dos relatórios e documentos apresentados, conforme 
especificado no Item 11, deverão estar previstos no cronograma. A CONTRATADA deverá considerar 
este fato de forma que os serviços não sofram solução de continuidade. 

15.7. Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e 
complementações necessárias, de acordo com as análises encaminhadas à CONTRATADA. 

15.8. As reuniões a serem realizadas entre a CONTRATADA e a fiscalização devem ser previamente 
agendadas e registradas em ata formalizada, e objetivam discutir problemas que possam surgir no 
desenvolvimento dos trabalhos, sendo que: 

15.9. A CONTRATADA realizará exposições complementares e específicas sobre o desenvolvimento 
dos serviços relativos aos temas previstos, inclusive acerca de suas propostas sobre alternativas 
envolvidas no prosseguimento dos trabalhos, bem como sobre os seus requerimentos de orientações; 

15.10. A fiscalização comunicará à CONTRATADA as orientações necessárias ao desenvolvimento 
dos serviços referentes às matérias contidas na agenda da reunião, preferivelmente no decurso desta 
ou no prazo estabelecido pela mesma; 

15.11. As reuniões mensais previstas devem ser agendadas para após a entrega dos relatórios e do 
prazo de análise dos mesmos pela fiscalização, sendo que os custos dessas reuniões deverão estar 
previstos no valor total do contrato; 

15.12. A fiscalização poderá convocar quantas reuniões julgar convenientes, para fins de 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

15.13. A fiscalização e a CONTRATADA estabelecerão procedimentos detalhados, com o objetivo de 
sistematizar o desenvolvimento do contrato, principalmente no que se refere à preparação e atualização 
dos programas de trabalho, comunicações, fiscalização e faturamento. 

16. ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS 

16.1. Os relatórios e documentos deverão ser produzidos separadamente, em conjuntos, para cada 
etapa de desenvolvimento dos estudos, a saber: Diagnóstico e Estudo de Alternativas e Elaboração do 
Projeto Básico de Engenharia. 

16.2. Os produtos e relatórios finais referentes aos estudos objeto do presente TR, devem ser 
apresentados considerando as seguintes diretrizes: 

a) Os dados e informações que exigem tratamento espacial deverão ser apresentados em sistema 
geográfico de informações, com utilização de cartografia em escalas adequadas, de forma a permitir 
a sobreposição de temas e a interpretação conjunta dos mesmos; 

b) Os dados referentes às unidades espaciais do projeto e as áreas de influência deverão ser 
apresentadas em bancos de dados inter-relacionados, de forma a permitir cruzamento de 
informações e representação gráfica associada ao sistema georeferenciado; 
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c) Os textos dos relatórios, mapas, desenhos, planilhas, etc., devem ser fornecidos em meio 
digital, de forma a serem editados e reeditados pela Codevasf; 

d) Os resultados dos estudos devem ser objeto de relatórios sucintos, facilmente compreensíveis, 
com material de apoio para divulgação e apresentação pública. 

16.3. A CONTRATADA emitirá os seguintes relatórios parciais para cada evento concluído, conforme 
cronograma físico e financeiro: 

a) Relatórios de Andamento - a serem fornecidos por solicitação da Codevasf, contendo resumo 
normalizado da situação física financeira do contrato em andamento (cumprimento da programação, 
ocorrências, recomendações, além de conclusões e projeções de prazos e custos); 

b) Relatórios Específicos - a serem apresentados por solicitação da Codevasf, imprescindíveis 
em determinados estágios de desenvolvimento dos trabalhos, para cada especialidade ou tema, 
com as informações referentes às fontes de dados, metodologias, memórias de cálculos e 
especificações técnicas adotadas, avaliação crítica sobre a adequação ou carência dos dados 
disponíveis, bem como recomendações para aprimoramento, a serem integrados nos Relatórios 
Parciais de Projeto e Relatórios Finais; 

c) Relatórios Parciais de Projeto - a serem apresentados mensalmente para os serviços objeto 
deste Termo de Referência, correspondentes aos produtos entregues, conforme cronograma 
financeiro e relação de eventos para efeito de faturamento, com as informações referentes às fontes 
de dados, metodologias e especificações técnicas adotadas, memórias de cálculo e avaliação crítica 
dos dados disponíveis; 

d) Versão Preliminar do Relatório Final - a ser apresentado, em forma de minuta, ao final dos 
serviços, com integração dos Relatórios Parciais de Projeto sintetizados, com ênfase para os 
resultados obtidos, evitando-se descrições e justificativa de metodologias, que deverão ser incluídas 
como anexos, com as memórias de cálculo e cópias dos desenhos produzidos, para exame e 
aprovação por parte da Codevasf; 

e) Versão Definitiva do Relatório Final - deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar do comunicado de aprovação e/ou solicitação, pela Codevasf, de correção/revisão 
da Versão Preliminar; 

f) Relatórios Síntese do Relatório Final - deverá fornecer as informações referentes ao Projeto 
em questão, de modo sintético, e a justificativa das alternativas selecionadas, a descrição destas e 
o arranjo institucional para a implantação e manutenção, assim como da sua inserção regional, 
incluindo recursos audiovisuais e materiais de divulgação, tecnicamente fundamentados. 

16.4. Os Relatórios Finais de Estudos de Diagnóstico e de Alternativas e Projeto Básico de engenharia 
deverão ser apresentados, respectivamente, de acordo com os modelos constantes nos Anexos VI e 
VII deste Termo de Referência. Ficará a critério da CONTRATADA sugerir complementações e/ou 
alterações no plano da obra e roteiros, para que estes fiquem adequados à realidade dos estudos, os 
quais deverão ser submetidas à aprovação da Codevasf. 

16.5. A versão definitiva do Relatório Final deverá ser disponibilizada em DVD-ROM, incluindo textos, 
planilhas, desenhos, imagens, fotografias, cartas, etc., gerados em ambientes de trabalho e softwares 
compatíveis com os da Codevasf. Caso a CONTRATADA tenha preferência em gerar os trabalhos 
produzidos em softwares não disponibilizados pela Codevasf, ficará obrigada a fornecer os originais 
dos mesmos, completos, com os respectivos manuais e garantias. 

16.6. Os programas de computação utilizados na elaboração do projeto deverão ser apresentados de 
modo sistemático e completo, com as seguintes informações, entre outras: nome do programa, autor, 
descrição, modelo matemático utilizado, fluxograma, comentários referentes aos resultados, linguagem 
e programa fonte, de acordo com o exigido pela Codevasf. 

16.7. A CONTRATADA deverá exercer controle de qualidade sobre as informações apresentadas, tanto 
no texto como nos memoriais e desenhos, visando clareza, objetividade, consistência das informações, 
justificativas de resultados, com texto isento de erros de português e de digitação. 

17. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

17.1. Os trabalhos de natureza técnica deverão observar as Normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT. 
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17.2. As normas, em qualquer hipótese, antes de sua aplicação, estarão sujeitas à aceitação pela 
Codevasf. 

17.3. A Redação da documentação pertinente será obrigatoriamente apresentada na Língua 
Portuguesa, excluídos os eventuais termos técnicos específicos. 

17.4. Encadernação - a encadernação dos relatórios parciais e específicos poderá ser em espiral, capa 
dura ou garra plástica. 

17.5. A encadernação do Relatório Final deverá ser do tipo “capa-dura”, não sendo aceita com garras 
plásticas. 

17.6. Os Relatórios de Execução de Serviços (Mensal, Anual e Final), bem como relatórios específicos 
solicitados, deverão ser emitidos pela Contratada em duas vias impressas e em meio digital. 

17.7. A CONTRATADA devera estar ciente de que as normas técnicas relativas a mão-de-obra, 
materiais e equipamentos, referências a marcas, número de catálogos e nomes de produtos citados 
nas Especificações Técnicas, tem caráter didático/pedagógico e não restritivo. 

17.8. Os relatórios, desenhos, memoriais, etc., deverão obedecer às unidades do Sistema Métrico 
Internacional. Se houver necessidade de citar outras unidades, os valores expressos nestas serão 
indicados entre parênteses, ao lado da correspondente unidade oficial. 

17.9. Os documentos serão apresentados com as seguintes quantidades de vias: 

a) Relatório Parcial ou Específico: 03 (três) vias impressas, encadernadas em espiral; 

b) Minuta do Relatório Final: 03 (três) vias impressas, encadernadas em espiral, e em DVD-ROM; 

c) Relatório Final do Diagnóstico e Estudo de Alternativas e do Projeto Básico: 04 (quatro) vias 
impressas, encadernadas em “capa rígida”, e em DVD-ROM; 

d) Relatório de Avaliação Ambiental: 4 (quatro) vias impressas, encadernadas em “capa rígida”, e 
06 (seis) vias em DVD-ROM. 

17.10. A composição e a seqüência a ser obedecida na apresentação dos documentos é a seguinte, 
em cada elemento: 

17.10.1. Capa (NBR 6029) - será rígida, em papelão, revestida de papel cartolina, plastificada ou em 
tecido, com os seguintes elementos: na parte superior, nome do Ministério da Integração Nacional e da 
Codevasf; no centro, título do projeto e a etapa contratada e desenho ou foto (opcional); na parte 
inferior, do lado direito, o n° do volume (algarismo arábico) e o título do conteúdo, o n° do tomo 
(algarismo romano) e título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) e título do conteúdo e o(s) nome(s) 
do(s) autor(es). 

17.10.2. Lombada (NBR 6029) - deverá conter o seguinte, de acordo com a maneira de ser lida: 

a) Na horizontal: na parte superior, o nome Codevasf e sua logomarca; na parte inferior, o(s) 
nome(s) do(s) contratado(s), e logo abaixo o mês de publicação; 

b) Na vertical: título do projeto, a etapa contratada, o n° do volume (algarismo arábico) e título do 
conteúdo; o n° do tomo (algarismo romano), título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) e título 
do conteúdo. 

17.10.3. Folha de rosto - os elementos essenciais à identificação dos serviços ou da obra estão na folha 
de rosto, que deverá conter os seguintes elementos: na parte superior, nome do Ministério da 
Integração Nacional e da Codevasf; no centro, título do projeto e etapa contratada; na parte inferior, do 
lado direito, o n° do volume (algarismo arábico), e título do conteúdo, o n° do tomo (algarismo romano) 
e título do conteúdo e parte ou anexo (alfabeto) e título do conteúdo e, no rodapé, o mês da publicação 
e nome(s) do(s) autor(es). 

17.10.4. No verso desta folha, deverá conter: 

a) Ficha catalográfica de acordo com as normas AACR2 - Anglo American Cataloguing Rules, 2nd 
ed.; 

b) Nome do contratante (Codevasf) por extenso, seguido da sigla, endereço, telefone, fax, 
endereço na internet e e-mail desta. 
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17.10.5. Índice Geral - deverá trazer cada volume/tomo e o título referente a cada estudo, conforme 
sequência do exemplo: Volume 1 - Relatório Síntese do Projeto; Tomo I - Relatórios do Projeto; Tomo 
II - Serviços de Campo e Laboratório; Volume 2 - (especificar documentos); Volume 3 - (especificar 
documentos). 

17.10.6. Sumário - deverá conter as principais divisões, seções ou partes do Volume, na mesma ordem 
em que a matéria é apresentada. 

a) Listas - NBR 6029. 

b) Apresentação - deverá conter esclarecimentos, justificativas ou comentários, a data da 
licitação, o n° do edital, o n° do contrato, data de assinatura, e conter uma breve explicação a 
respeito do conteúdo de cada volume que compõe o estudo. 

c) Texto - deverá conter introdução, corpo e conclusão. 

d) Apêndices e Anexos (NBR 6029) - matéria acrescentada no final do documento, a título de 
esclarecimento ou complementação. 

e) Referências Bibliográficas (NBR 6023) - elaboradas a partir do material consultado, devem vir 
dispostas em ordem alfabética. 

17.10.7. Disposição: a documentação deverá estar disposta segundo os padrões enunciados a seguir: 

17.10.7.1. Formatos de papel (NBR 5339): 
a) Os desenhos e plantas dos trabalhos deverão ser produzidos em formato A1 e, posteriormente, 
reduzidos para apresentação em álbum formato A3; 

b) A normografia apresentada não poderá, quando reduzida, perder a legibilidade das 
informações; 

c) Os originais, em formato A1, deverão ser entregues à Codevasf; 

d) Especificações, memórias de cálculo, estudos e texto deverão estar em formato A4. 

17.10.7.2. Paginação e Numeração: 
a) A numeração das páginas deverá ser feita a partir da primeira página impressa, excluída(s) 
a(s) capa(s); 

b) A numeração deverá ser contínua e em algarismos arábicos. 

17.10.7.3. Formulários e Tabelas:  
Estes dispositivos deverão seguir os seguintes padrões: 

a) Obedecer às Normas de Apresentação Tabular do IBGE; 

b) Serem numerados, em algarismos romanos, de acordo com as respectivas seções, em 
sequência no texto, logo após a primeira citação referente ao formulário ou tabela; 

c) Apresentar título; 

d) Apresentar citações da fonte. 

17.10.7.4. Numeração progressiva das seções de um documento (NBR 6024): 
a) Apresentar sistema de numeração progressiva das partes do documento, de modo a permitir a 
exposição mais clara da matéria e a localização imediata de cada parte; 

b) As seções poderão ser subdivididas, desde que não sacrifiquem a concisão do documento, 
limitando-se à quinária. 

17.10.7.5. Numeração e Registro dos Documentos: 
a) Numeração: os desenhos, especificações, listas de ferro e material, etc., deverão ser 
numerados cronologicamente e de acordo com as diversas áreas; 

b) Registro: os documentos emitidos deverão ser registrados conforme padrão da Codevasf, 
permitindo o controle da emissão desses documentos pela CONTRATADA e pela Codevasf. 

17.10.7.6. Referências 
Indicar, em cada documento, aqueles que lhes são referentes. 
17.10.7.7. Revisão de documentos 
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Os documentos revistos deverão ter indicação e apresentarem, em local específico, a descrição das 
alterações efetuadas. 
17.10.7.8. Escala (NBR 5984) 
A escala do desenho deverá, obrigatoriamente, constar na legenda. 
17.10.7.9. Dobramento das folhas (NBR 5984) 
O formato final da apresentação deverá ser em A4 , mesmo que resulte no dobramento das folhas. 
17.10.7.10. Legendas (NBR 5984) 
As legendas utilizadas deverão seguir os seguintes padrões: 

a) As folhas de documentos (desenho, lista ou especificação) deverão conter, na extremidade 
inferior direita, um quadro destinado à legenda, contendo, além do título, as indicações necessárias 
à sua identificação e interpretação; 

b) Apresentarem disposição conveniente à natureza do respectivo documento, não ultrapassando 
a largura de 175mm; 

c) Deverão conter, no mínimo, as seguintes indicações, indispensáveis para um determinado tipo 
de documento: 

- Codevasf; 
- Título do projeto; 
- Título do documento; 
- Data (mês/ano); 
- Nome da CONTRATADA; 
- Número do documento e, se necessário, outras indicações para classificação e arquivamento; 
- Indicação de “substitui” ou “substituído por”, quando for o caso; 
- Assinaturas dos responsáveis pelo documento (projeto; desenho; verificação e aprovação); 
- Número de revisão; 
- Escala. 

d) Descrição de modificações e as indicações suplementares, quando necessárias, deverão ser 
apresentadas acima ou à esquerda da legenda. 

17.11. Codificação 

17.11.1. As instruções contidas no Manual de Codificação, parte integrante dos Manuais de Operação 
e Manutenção da Codevasf, deverão ser seguidas quando da codificação de documentos. 

17.11.2. Os trabalhos de campo podem ser apresentados nos modelos padrão da Codevasf (planilhas, 
cadernetas, boletins de sondagens, ensaios, etc.) ou em modelos que incluam as informações do 
padrão estabelecido. 

FISCALIZAÇÃO 

17.12. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete 
verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos 
que o integram e competências definidas no Manual de Contrato. 

17.13. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos 
serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de 
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

17.14. A fiscalização deverá acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, como 
representante da Codevasf, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para 
que não haja subcontratação de serviços vedados no instrumento assinado pelas partes. 

17.15. Deverá esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 
contratada ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 

17.16. Deverá checar se a contratada disponibilizou os equipamentos e recursos humanos previstos 
para a execução dos serviços. 

17.17. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as 
seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF. 
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17.18. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o instrumento contratual. 

17.19. Notificar a contratada sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as 
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 

17.20. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções 
na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas 
à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 

17.21. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao 
término da vigência do contrato, para providências do sentido de liberação da garantia contratual em 
favor da contratada. 

17.22. Receber as etapas dos serviços mediante medições precisas e de acordo com as regras 
contratuais. 

17.23. Receber, provisória e definitivamente, os serviços sob sua responsabilidade, mediante recibo ou 
Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro empregado. 

17.24. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais tenha sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

17.25. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

17.26. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a 
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou 
certidões comprobatórias. 

18. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

18.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da CODEVASF, do Termo de 
Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução contratual, a 
CONTRATADA deverá apresentar todos os relatórios exigidos no item 16 deste TR, analisados e 
aprovados pela CODEVASF. 

18.1.1. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO, o 
seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data de sua solicitação. 

18.1.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo 
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 

18.1.3. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou 
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias 
da data de sua designação. 

18.1.4. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para 
que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 

18.1.5. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da 
garantia. 

18.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela execução dos 
serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
neste Termo de Referência, por parte da CONTRATADA. 

18.1.7. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da 
Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para 
os contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de 
Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratada. 

18.1.8. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 
condicionante para: 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
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b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 

c) Liberação da Caução Contratual. 

18.1.9. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 
Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação 
e pagamento. 

19. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1. A Contratada deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde 
dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, 
Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e deverá: 

a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho 
– NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18; 

c) Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4. 

20. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

20.1. Atender às diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, que regulamentou o 
art. 3º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. Em seu art. 4º, o Decreto nº 7.746 que estabelece como diretrizes 
de sustentabilidade critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por 
meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e 
pelas empresas estatais. São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

a) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

d) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

g) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 

h) Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 
sustentável ou de reflorestamento. 

20.2. De acordo com a IN 01/2010, na elaboração do projeto básico ou projeto executivo a 
CONTRATADA deverá observar as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO e as normas ISO nº 14.000 da Organização Internacional para a 
Padronização (International Organization for Standardization). 

21. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

21.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os seguintes 
documentos: 

a) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização contendo o Plano de Logística da 
CONTRATADA para execução dos serviços, contendo a sequência de etapas/fases de uma tarefa 
ou a sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, mensurando o tempo a ser 
gasto em cada uma e os recursos materiais e humanos envolvidos. 

b) Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar, demonstrando 
todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado; 

c) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea 
acima. O cronograma deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços, em função do 
planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos de responsabilidade da Codevasf, 
e atualizado/revisado periodicamente conforme solicitação da fiscalização. 
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d) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

e) - A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços, deverá 
comprovar perante a Codevasf a regularidade jurídico/fiscal, trabalhista e técnica de sua 
subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando 
relacionadas com o objeto do contrato,  e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios 
não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo ou função gratificada na Codevasf. 

21.2. Providenciar junto ao CREA as anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77, apresentando as 
mesmas à fiscalização da Codevasf. 

21.3. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter 
situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, conforme 
disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

21.4. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Eng. Planejamento 
dos trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE em São Luís na 8ª Superintendência Regional da 
Codevasf. 

21.5. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas Internas, 
de Segurança e Medicina do Trabalho. 

21.6. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal até o local dos 
serviços. 

21.7. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 
adequados para a boa execução dos serviços. 

21.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a Codevasf, necessária à execução dos serviços objeto do contrato. 

21.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 
registro do serviço contratado junto ao CREA. 

21.10. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição 
deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização 
da Codevasf. 

21.11. Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da contratação, a 
contratada deverá reforçar a caução inicial durante a execução dos serviços contratados, de acordo 
com a cláusula contratual, que trata sobre “CAUÇÃO”. 

21.12. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 
CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo. 

21.13. Caso a contratada seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os 
serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em 
conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução CONFEA nº 336 de 27 de outubro de 
1989. 

21.14. A Contratada será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal 
que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 

21.15. Corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela mesma, 
arcando com todas as despesas necessárias. 

21.16. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 
encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos 
serviços. 

21.17. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Codevasf e 
terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do mau procedimento, dolo 
ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, 

e-DOC C7105D61
Proc 59580.000970/2021-15-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
C7105D61

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C7105D61
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=970&filter[anoproc]=2021


 

 
 

23 

mantendo a Codevasf isenta de quaisquer penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela 
infrigência da legislação em vigor, por parte da CONTRATADA. 

21.18. A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos serviços, 
bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à observância de 
normas técnicas e códigos profissionais, inclusive, quando da execução da obra objeto do presente 
projeto, o projetista poderá ser acionado em caso de alterações, erros ou falhas de projetos, ou 
simplesmente para dirimir dúvidas. 

21.19. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção 
que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas 
relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações 
de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir 
as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos 
tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver 
conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 

21.20. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução das obras e serviços 
de engenharia objeto da presente licitação atender ainda às seguintes normas complementares: 

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas 
de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf. 

b) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

22. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 
22.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato 

22.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondências protocoladas. 

22.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 

22.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando 
as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

22.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo 
para sua retificação. 

22.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 

22.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

23. CONDIÇÕES GERAIS 

23.1. Todo o acervo de dados, assim com as estatísticas geradas de forma individual e coletiva e todo 
o material produzido e compilado durante a execução do Contrato serão de propriedade da Codevasf, 
e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

23.2. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 
CONTRATADA, independente de transições. 
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24. ANEXOS 

24.1. São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência, CD-ROM contendo: 

 Anexo I – Lista dos Municipios de abrangência da 8ªSR com convênios, contratos ou 
termos de compromisso 

 Anexo II – Especificações Técnicas 
 Anexo III – Planilha de Estimativa dos Custos 
 Anexo IV – Planilha de Quantitativos 
 Anexo V – Termo da Proposta 
 Anexo VI – Detalhamento dos Encargos Sociais 
 Anexo VII – Custo com Administração e Remuneração da Empresa 
 Anexo VIII – Detalhamento com dispesas fiscais 
 Anexo IX – Justificativas 
 Anexo X – Modelo de Declaração de conhecimento do local dos serviços 
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